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Artigo 1. - Passa a denominar-se “Prof,

Anthenor Fruet” a EEPG Conjunto Habitacional

Cidade Nova I, em Itu.

Artigo 2. - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Anthenor Fruet nasceu na cidade de Itu, em

05 de março de 1930, sendo seus genitores Mario Fruet e

Victoria Rochini Fruet.

Contraiu matrimônio com a Senhora Isabel

Simão Fruet, sendo que desta união nasceram 03 (três)

filhos, que lhe deram 02 (duas) netas.

Iniciou a carreira do magistério na cidade de

Salto e, posteriormente, na cidade de Itu, lecionou em

renomados estabelecimentos de ensino, dentre eles : Escola

SENAI, Escola de Madureza “Prof. José Maciel”,

Seminário do Carmo, Regimento Deodoro e o Instituto

Borges de Artes e Ofícios- IBAO.

Desempenhou brilhantemente, durante 23

(vinte e três) anos, seu trabalho como Diretor da Escola de

2. Grau “Junqueira Ortiz”; tendo , neste período,

participado dos trabalhos para manutenção do “Lar e

Creche Mãezinha, benemérita instituição Ituana.

Exerceu o cargo de Secretário Municipal de

Educação , em Itu, no período de 02 de janeiro de 1993 até
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02 de dezembro de 1994, quando veio a falecer no dia 03

de dezembro de 1994,

Pela relevância e magnetude dos inigualáveis

serviços prestados à comunidade, toma-se justa a

perpetuação de seu nome, com a atribuição de “Prof.

Anthenor Fruet” a EEPG Conjunto Habitacional Cidade

Nova I.

a do Leno Ed

Deput ARIA DO CARMO PIUNTI

Divisão de Grdenamento Legislativo

Esta propo-2ão contêm

t assinatifar

Divisão Ge lnteueront tegitatico
sECÇÃO EXPEDIENTE

Publicago no feto raça

ce0)



|
Ê

É o emitia,Lim me

: +“

p
e

*2--0,0.E:: Seg. |; São Pablo,TO4 (387, sáliado, 26 fev. Ia ”

DECRETOS

DECRETO No 38.399, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1994

Transfere da administração da Secre-

taria da Fazenda para a da Secretaria

da Administração Penitenciária imó-

vel que especifica, situado no Munict-
pio de São Paulo

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Govemador do Es-

tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1o - Fica transferido da administração da Se-

cretaria da Fazenda para a da Secretaria da Administra-

ção Penitenciária, com destino à instalação da sede e de

órgãos da mesma, imóvel situado à Avenida São João nos

1.237/1,247, nó Município de São Paulo, consistente em

terreno com 756,25m? (setecentos c cinquenta e seis me-
tros quadrados € vinte e cinco decímetros quadrados) e

construção de 4.425,58mo (quatro mil, quinhentos e vin-

te e cinco metros quadrados e cinquenta c oito decíme-
tros quadrados), caracterizados e descritos no laudo

técnico juntado ao processo PPI-106 061/93-PGE:

Artigo 2o - Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2$ de fevereiro de 1994

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO '

Cláudio Cintrão Forghiert ,

Secretário-Adjunto, Respondendo pelo
Expediente da Secretaria da Fazenda

José de Mello Junqueira

Secretário da Administração Penitenciária

Michel Temer 4
Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, 20s

25 de fevereiro de 1994.

DECRETO No 38.400, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1994

Dispõe sobre criação de unidades es-

colares

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-

tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1o - Ficam criadas, nas Delegacias de Ensino,

das Divisões Regionais de Ensino, adiante enumeradas,

da Coordenadoria de Ensino do Interior, as seguintes uni-

dades escolares:

1 - Divisão Regional de Ensino de Araçatuba:

a) na Delegacia de Ensino de Araçatuba, a EEPG Con-

junto Habitacional Ezequiel Barbosa, no Município de Ara-

qatuba; .

H - Divisão Regional de Ensino de Bauru:

a) na Delegacia de Ensino de Lençóis Paulista, a EEPG
Jardim Europa, no Município de Macatuba;

NI! - Divisão Regional de Ensino de Campitas:

a) na Delegacia de Ensino de Americana, a BEPG Vila

Mollon IV e a EEPG Jardim Santa Rita, no Município de

Santa Bárbara d'Oeste; : :
b) na Delegacia de Ensino de Araras, a EEPG (Agrupa-

«a) Jardim São Luís, no Município de Araras;
c) na Delegacia de Ensino de Bragança Paulista, a EEPG

Bairro Uberaba, no Município de Bragança Paulista;

d) na 1o Delegacia de Ensino de Campinas:

1. a EEPG Jardim São Marcos, no Município de Va-
tinhos; .

2.a EEPG Jardim Bela Vista, no Município de Vinhedo;

€)na 3o Delegacia de Ensino de Campinas, 2 EEPG

Jardim Alice € a EEPG Morada do Sol IV, no Município
de Indaiatuba; .

f) na 4? Delegacia de Ensino de Campinas:
Mo 1. a EEPG Parque do Café, no Município de Monte

e; *

2,a EEPG (Ru rai) Bairro do Fundão, no Município de
Holambra;

Elna 1o Delegacia de Ensino deJundiai, a EEPG (Ru-
ral) Fazenda Santa Clara, no Município de Jundiaf;

h) na Delegacia de Ensino de Limeira: -
. ?, a EEPG Jardim Luiz Ometto e 2 EEPG Núcleo Habi-

taciunal Lázaro Honório de Oliveira, no Município de Ira-

4, 2 EEPG Vila Dias |], no Município de Mogi—Mirih;

) na Delegacia de Ensino de Piracicaba, à EEPG Bair-

ro Jaraguá, a EEPG Bairro Alvorada, a EEPG Bairro 8

Francisco, a EEPG (Agrupada) Buirro Santa Rosa e 4 REPG

Eldorado E, no Município de Piracicaba;

B na Delegacia de Ensino de Sumaré, a EEPG de Su-

maré, no Município de Sumaré; ê

IV - Divisão Regional de Ensino de Marília:

: a) na Delegacia de Ensino de Marília, a EEPG Jardim

Bandeirantes, no Município de Marília;

Y - Divisão Regional de Ensino de Presidente

Prudente: - : :
a) na Delegacia de Ensino de Rancharia, a EEPG (Agru-

pada) Vila Tereza, no Município de Rancharia;

VI - Divisão Regional de Ensino de Registro:

a) na Delegacia de Ensino de Registro:

1. a EEPG (Rural) Bairro do Lageado, no Município

de Eldorado;

2.a EEPG (Rufal) Bairro Pariquera-Mirim, no Municí-

pio de Pariquera-Açu;

VIH - Divisão Regional de Ensino de São José do Rio

Preto: .
a) na Delegacia de Ensino de Santa Fé do Sul, a EEPG

Jardim Morumbi, no Município de Santa Fé do Sul;

| b) na 12 Delegacia de Ensino de São José do Rio Pre-

Guapiaçu; .
VHI - Divisão Regional de Ensino de São Joséds

Campos:

a) na Delegacia de Ensino de Pindamonhangaba, a

EEPG (Agrupada) Loteamento São Judas Tadeu, no Muni-

cípio de Pindamonhangaba;

b)na Delegacia de Ensino de Taubaté, a EEPG CECAP

D, no Município de Taubaté;

IX - Divisão Regional de Ensino de Sorocaba:

a) na Delegacia de Ensino de Apiaí, a EEPG (Rural) São

José da Cachoeira, no Município de Guapiara;

b) na Delegacia de Ensino de Itapetininga, 2 EEPG (Ru-

ral) Distrito do Morro do Alto, no Município de Itape-

tininga;

c) na Delegacia de Ensino

Bairro Água Amarela, no Muni
d) na Delegacia de Ensino de Itu, a EEPG Conjunto

Habitacional Cidade Nova 1, no Município de Hu;

ejna2* Delegacia de Ensino de Sorocaba, a EEPG (Ru-

ral) Bairro Caguaçu, no Município de Sorocaba;

f) na Delegacia de Ensino de Votorantim:

1. a EEPG (Rural) Bairro do Pombal, no Município de

Pilar do Sul;

2. a EEPG (Rural) Colônia do Chá, no Município de
“Tapiraí, :

3. a EEPG (Agrupada) Jardim Tatiana, no Município

de Votorantim.

Artigo 2o - O Secretário da Educação autorizará a ins-

talação das escolas de que trata o artigo anterior « fixará

O número de classes de 1? a 4? séries do ensino funda-
mental.

Artigo 3o - O Secretário da Educação designará o pes-

soal técnico e administrativo mínimo necessário ao fan-

cionamento das unidades ora criadas, segundo os critérios

estabelecidos pelo Decreto no 7.709, de 18 de março de

1976 € Decreto no 29.499, de 5 de janeiro de 1989.
Artigo 4o - Nos casos em que se fizer necessário pro-

vimento de cargos ou preenchimento de funções-

| atividades deverão ser obedecidas 2s normas constantes

dos Decretos no 21.871 e no 21.872, de 6 de janeiro de
1984.

Artigo 5o - As despesas decorrentes da execução des-

te decreto correrão à conta das dotações consignadas no

orçamento da Secretaria da Educação.

Artigo 6o - Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro

de 1994.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 1994

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Carlos Estevam Aldo Martins

Secretário da Educação

Michel Temer .

Secretário do Governo -

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos

25 de fevereiro de 1994.

to, a EEPG Bairro Ribeirão Claro, no Município de +
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Decreta:
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eretaria do Tribunal de Contas
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Artigo 3o - Este decreto entrar:

sua publicação:

Palácio dos Bandeirantes, 25 «

LUIZ ANTONIO FLEURY FILH

Michel Temer

Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Est:

25 de Fevereiro de 1994.

ANEXO

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1o

DECRETO No 38.401, DE 25 DE F

NOME Ra. CARGO/FUNÇÃO.
Sandra Cuist 5056246 Executivo Público

ibakdo TOZ03E33 Oficial de Serviços
ção, Referência 2,
Sofa

José Feiumino .
daCosa 371268) — Auxiiar de Labora

cia 2, EX-NE, SOC

ATOS DO GOVERNADOR

Despachos do Governador, de ;
No processo CIR-645-92-SPG sobre

trução do processo e

153-94, daAssessorit Jurídica do Gover
do termo de aditamento do convênio ce

pio de Três Fronteiras, nos moldes pro;

observadas as normas legais e regulament:

No proc: CIR-1.130-93-SPG sobr

elementos de instrução do processo-e .

142-94, da Assessoria Juridica do Govei

ção de convênio entee o Estado de são
cretaria de Planejamento e Gestão/Coorc

ional e o Município Água: :

No processo UIR-1.160-93-SPG sobr

elementos de instrução do processoe do

sessoria Jurídica do Governo, autorizo.

nio pelo Estado de Sãa Paulo, por

Planejamento e Gestão/Coordenas

CIR, como Município de Poá, obj

cursos para implantação de rede

de Eventos, na referida estância, observ

regulamentares referentes à matéria.

No processo CIR-1.181-93-SPG sobr

elementos de instrução do processo e |

141.94, da Assessoria Jurídica do Govel

ção de convênio entre o Estado de São

cretaria de Planejamento é Gestão/Coore

Regional e o Município Riolândia, nos F

partícipes, observadas as normas legais

rentes à matéria.

Despachos do Governador
Nos processos abaixo retacivnados*

rizo. obedecidas as formalidades tegais à

lebração de convênio e/ou aditamento

Secretaria de Planejamento « Gestão / Ce

ção Regional e os municípios ahaixo rel

a de transferência de recursos financeiro

excecução de obras civis e de infra-em

Processos Municipios Lg
SPG 30144 Prefeitura Municipal de Altair po

SPG 37304 Proleitura Municipal de ua
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SPG MGM Proigitura Municipaldo to
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. eNós, ataixo-assinados, Ituanos, manifestamos nosso apoio pa-

ra que a pepelcon junto Habitacional cidade Nova I,localizada na /

Rua Estados Uridos s/no, Itu, passe “a denominar-se "Prof. Anthenor

Fruet't.
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Deputada

MARIA DO CARMO PIUNTI

REQUERIMENTO Folhã no 29

O
PROTOCOLO

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos| regimentais, a

Juntada do abaixo-assinado em anexo, ao Projeto de Lei n. 753 de 1995,

de autoria desta Deputada.

Sala das Sessões, e

Ê quim do mo Td
Deputada MARTA DO CARMO PIUNTI
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Nós, abaixo-assinados, Ituanos,manifestamos nosso apoio pa-
ra que a EEPG Conjunto Habitacional Cidade Nova I, localizada na /

Rua Estados Unidos s/no, Itu, passe a tenominar-se "Prof. Anthenor

Fruet".

NOME RG
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